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/ Regulamenta a remoção dos integrantes da carreira do Magistério 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o disposto no a r 
tigo 39 da L e i Complementar n.° 201, de 9 de novembro de 1978, 

Decreta: 
C A P Í T U L O I 

Das disposições preliminares 

Ar t i go l.° — A remoção dos integrantes da car re i ra do Magistério 
processar-se-á po r : 

I — concurso por t i tu lo e por união de cônjugf >; 
I I — permuta . 

A r t i go 2.° — O concurso de remoção por títulos e por união de 
cônjuges será real izado s imul taneamente , observada, quanto às escolhas ou a t r i 
buições de vagas, a preferência absoluta do cand ida to inscr i to por união de côn
juges, nos termos do § 1.° do art igo 39 da L e i Complementar n.° 201, de 9 de 
novembro de 1978. 

CAP ÍTULO I I 

D o Concurso de Remoção por Títulos e por União de Cônjuges 

SEÇÃO I 

Das vagas 

Ar t i go 3." — As vagas a serem relacionadas para o concurso de r e 
moção por títulos e por união de cônjuges compreenderão as in ic ia is e as po-

- I — in i c ia i s são as existentes: 

a) nas unidades escolares, em se t ra tando de concurso de r e 
moção de docentes, Orientadores Educac ionais e Diretores 
de Esco la ; 

b) nas Delegacias de Ens ino , em se t ra tando de concurso de 
remoção de Supervisores de Ens ino . 

I I — potenciais são as que resultarão das escolhas ou atribuições 
processadas durante o concurso, em unidades escolares ou em 
Delegacias de Ens ino , conforme o caso. 

Ar t i go 4.° — As vagas potenciais, previstas no inc iso I I do art igo a n 
terior, decorrentes de escolhas ou atribuições, poderão ser excluídas quando ne 
cessárias ao atendimento das seguintes situações: 

I — aprovei tamento de docentes ou especialistas de educação, de
clarados adidos; 

I I — inclusão de docentes, d a própria unidade escolar, em J o r n a d a 
Comp le ta de T raba lho Docente ou J o r n a d a Integra l de T r a 
balho Docente; 

I I I — supressão, em vir tude de a unidade escolar não mais c o m 
por ta r a existência de docente sujeito, pelo menos, à J o r 
n a d a Pa r c i a l de T raba lho Docente, ou, a inda , em decorrência 
de redução ou extinção ver i f i cada n a lotação de Supervisores 

' de Ens ino na Delegacia de Ens ino . 

Parágrafo único — E m decorrência de ampliações de carga horária 
semanal de docente da unidade escolar, poderá ocorrer a redução de vaga p a r a 
Jo rnada Comple ta de T raba lho Docente ou J o r n a d a P a r c i a l de Traba lho Docente. 

A r t i go 5.° — As vagas referidas no inc iso I do art igo 3.° e as serem 
excluídas p a r a o cumpr imento do disposto no art igo anter ior serão ident i f i cadas 
e re lac ionadas: 

I — pe la direção da unidade escolar, e m se t ra tando de concurso 
de remoção de docentes e Orientadores Educac iona is ; 

I I — pelo Delegado de Ens ino , em se t ra tando de concurso de re 
moção de Diretores de Escolas e de supervisores de Ens ino . 

§ 1.° A s vagas ident i f icadas e re lac ionadas conforme este art igo serão 
conf i rmadas, respectivamente, pelas Delegacias de Ens ino e pelas Divisões R e 
gionais de Ens ino . 

§ 2.° — Caberá ao órgão Setor ia l de Recursos Humanos da Secre
t a r i a da Educação, à v is ta das relações conf i rmadas, elaborar, para cada caso, 
relação geral das vagas, pub l i cando-a no Diário O f i c i a l do Estado. 

§ 3.° — As relações de vagas in ic ia is e a serem excluídas, u m a vez 
publ icadas, não poderão ser alteradas pa ra inclusões ou exclusões. 
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SEÇÃO I I 

Das Inscrições e Indicações de Vagas 
Art igo 6.° — A aoer tura de cada concurso de remoção far-se-á por 

meio de Comunicado publ icado no Diário O f i c i a l do Estado, do qua l constarão 
prazo, local de recebimento daf inscrições e demais condições e requisitos a 
serem preenchidos pelos candidatos. 

Ar t i go 7.° — A inscrição no concurso de remoção será feita pelo 
próprio candidato o u por meio de procurador. 

Ar t igo 8.° — No ato de inscrição, o candidato poderá ind icar , em ' 
ordem preferencial , as unidades escolares ou as Delegacias de Ens ino , conforme 
o caso, pa ra onde pretender a remoção. 

§ 1.° — O número de indicações possíveis será determinado pela Se
cre tar ia d a Educação, de acordo com a Claire func iona l em concurso. 

§ 2.° — E m se t ra tando de concurso por união de cônjuges, a i n d i 
cação, restr i ta ao município de residência do cônjuge, será feita para as unidades 
pelas' quais se interesse o candidato. 

Ar t i go 9.° — No requer imento de inscrição por união de cônjuges, o 
candidato deverá ind i car o município, lugar de residência do cônjuge, para onde 
pretende se remover. 

A r t i go 10 — E m prazo a ser f ixado pe la Secre tar ia da Educação, o 
candidato inscr i to no concurso poderá, mediante requerimento específico: 

I — modi f i car ou cancelar as indicações feitas; 
I I — al terar a inscrição por títulos pa ra união de cônjuges, i n s t r u i n -

Oo-o com a documentação pert inente ; 
I H — alterar o município indicado no ato de inscrição por união de 

Ar t i go 11 — É vedada a jun tada de documentos após o ato de i n s -

conjuges. 

crição. 
Ar t igo 12 — Do indefer imento do pedido de inscrição caberá recurso 

ao dir igente do órgão Setor ia l de Recursos Humanos , em prazo a ser f ixado pe la 
Becre tar ia da Educação. 

SEÇÃO I I I 

Da Avaliação dos Títulos e da Classificação 
Ar t i go 13 — O candidato inscr i to no concurso de remoção será, pa ra 

f ins de classificação, aval iado de acordo com os títulos apresentados. 
§ 1.° — O órgão Setor ia l de Recursos H u m a n o s da Secretar ia da 

Educação fixará os critérios de atribuição de pontos aos títulos, levando em 
consideração a pertinência e a relevância para a classe de profissionais em con 
curso. 

§ 2.° — A avaliação será feita, no ato de inscrição, dando-se ciência 
ao candidato. 

Ar t i go 14 — Os candidatos serão classificados segundo a ordem de
crescente d a soma dos pontos obtidos n a avaliação. 

Parágrafo único — Serão considerados, sucessivamente, pa ra fins ute 
desempate : 

P a u l o ; 

I — o tempo áe exercício: 
a) no magistério o f i c ia l de l.o e[ou 2.0 graus do Estado de São 

b) no serviço público prestado ao Estado de São Paulo . 
II — a idade do candidato. 
Ar t igo 15 — D a classificação caberá recurso ao dirigente do órgão 

Se to r i a l de Recursos t iumanos . em prazo a ser f ixado pela Secretar ia c a E d u 
cação. 

SEÇÃO IV 
Da Escolha ou Atribuição de Vagas e do Encerramento do Concurso 

Art igo lb - A escolha ou atribuição de vaga aos inscritos no c o n 
curso de remoção por títulot. ou por união de cônjuges será real izada, obser
vadas: 

I — a o rdem de classificação dos candidatos ; 
II — a prio-ncade assegurada aos inscri tos por união de cônjuge;,; 
III — as indicações feitas pelos cancidatos. 
Ar t i go 17 — C o m a escolha ou atribuição de vaga, entende-se c o n 

f i gurada a remoção, apos o que não será permi t ida desistência ou alteração, 
seja 4ual or o motivo aiegado 

A r t i g t IH — Não ocorrendo, até o término das escolhas ou a t r i b u i 
ções, d isponibi l idade de qualquer das vagas indicadas pelo candidato, estará 
exaur ida sua oportur^dacte de remoção. 

A r t i g o 19 — R ea l i z ada a escolha ou at/ribuição de vaga do último 
candidato classificaeio. estará encerrado o concurso de remoção 

Artígc 2(i — O órgão Setor ia l de Recursos Humanos da Secretar ia 
da Educação divulgará, mediante publicação no Diário O f i c i a l do Estado, o r esu l 
tado f i na i do concurso. 

CAPITULO III 
Da Remoção por Permuta 

Ar t i go 21 — A remoção por permuta será concecída aos candidatos 
que contem, pelo menos, 730 (setecentos e t r in ta ) dias de exercício em suas 
respectivas unidades escolares ou Delegacias de Ens ino , conforme o caso. 

§ l .o — P a r a o f im previsto neste artigo, no caso de candidatos 
remanejados compulsor iamente, contar-se-a, como se n a presente unidade escolar 
tivesse sido, o tempo de exercício prestado n a unidade em que se encontrava 
por ocasião do remanejamento. 

§ 2.o — A remoção de que t r a t a este art igo será processada a n u a l 
mente, nos meses de cJezembro. jane iro e fevereiro. 

Ar t i go 22 — Não se concederá remoção por permuta quando, em 
relação a qualquer aos candidatos, ocorrer pelo menos uma das seguintes s i 
tuações : 

I — contar 67 (sessenta e sete) ou mais anos de idade; 
II — fa l tar menos de 3 (três) anos de serviço pa ra obtenção da apo

sentador ia voluntária; v 
III — encontrar-se n a condição de funcionário readaptado; 
IV — estar inscr i to em qualquer concurso público ou processo seletivo 

p a r a ingresso ou acesso; 
V — pleitear unidade em que h a j a : 
a) adidos; 
b) candidatos a retorno; 
tí) previsão de exclusão de vaga conforme dispõe o artigo 4.o deste 

flecreto. 
Art igo 23 — O funcionário removido por permuta em qualquer cargo 

que t enha ocupado, somente após decorridos 5 (cinco) anos poderá obter nova 
remoção a esse título ou inscrever-se em concurso de lemoção por títulos ou por 
união de cônjuges. 

Paràgraio único — O disposto neste artigo não se ap l ica à inscrição 
em concurso ror união de cônjuges, se o cônjuge t iver sido removido «ex officio». 

art igo 24 — Compete ao dirigente do órgão Setor ia l de Recursos H u 
manos da Secretar ia da Educação a decisão dos pedidos de remoção por permuta . 


